
         
                     RESERVAS COLÔNIA DE FÉRIAS ASSEMINAS-FUNDÃO/ES 
              PERÍODOS DE DEZEMBRO/2020 A JANEIRO/2021 e CARNAVAL 2021 
         Rua Aquiles Lobo, 278/288/300, Floresta- Belo Horizonte/MG. CEP 30150-160. 
                         Tel. (31) 3224-6028 - (31) 3048-6591 - (31)99765-5421-Whatsapp. 

 
 
No período de 21 de setembro a 19 de outubro de 2020, estarão abertas as inscrições para a utilização da 
Colônia de Férias da ASSEMINAS-Fundão/ES, para os períodos de Alta Temporada (dezembro/20 e Janeiro/21), e 
Carnaval 2021, conforme cronograma abaixo e, observadas as regras previstas em Deliberação da Diretoria nº 
02/2020, disponível em http://asseminas.org.br/colonia/DL02/.                                           
As inscrições serão feitas prioritariamente através do site www.asseminas.org.br, na página principal, no canto superior 
direito, no link RESERVAS, insira o seu MASP e seu CPF. Excepcionalmente poderão ser feitas presencialmente na recepção 

da Asseminas em Belo Horizonte, pelo e-mail recepcao@asseminas.org.br ou pelo Whatsapp (31) 99765.5421 e, nestes 
casos é necessário o preenchimento do formulário, “solicitação de reservas” disponível na recepção da ASSEMINAS, ou na sua 

página eletrônica, em http://asseminas.org.br/colonia/solicitacaoreservas/. Na dúvida, faça contato através dos 

telefones: (31) 3048.6591 - (31) 3224-6028, das 08h00minh ás 17h00minh.  
Somente o associado titular poderá se inscrever, tendo duas opções para reservas, um período em dezembro e outro em 
janeiro, variando entre os tipos para acomodações:  
Exemplo: 1ª opção  1º Período de dezembro  Casa Especial e Casa Comum; 
                 2º opção  3º Período de Janeiro       Casa Especial e Casa Comum. 
Caso o número de inscritos seja superior à disponibilidade de casas, serão realizados, na Sede da Asseminas, sorteios para os 
períodos nas datas preestabelecidas no cronograma de inscrição. 
Observações:  

Devido à COVID 19, e, em face às limitações impostas pelo Ministério da Saúde, a ASSEMINAS seguirá todos os 
protocolos expedidos pelos órgãos sanitários, estando, portanto, as hospedagens sujeitas às regras vigentes. 
No ato da inscrição, o solicitante terá, obrigatoriamente, que: atender a algumas condicionantes, bem como, 
imposições da Administração para este período de Pandemia da COVID 19; conhecer o teor da Deliberação da 
Diretoria nº 02/2020; aceitar e cumprir as regras nela contidas e, seguir rigorosamente os protocolos sanitários. 

                        
                                                                   
                                                                                ANEXO IV 
                                    Cronograma de inscrição, sorteio e pagamento - (a que se refere o artigo 15º) 

Temporadas Nº Casas Períodos de uso Período de 
Inscrição 

Data Sorteio Data Pagamento  

Dezembro/20 Casas 01 a 25 18/12 à 25/12/20 
27/12 a 03/01/21 

20/09 à 19/10/20 21/10/20 
às 14:00h 

21 a 26/10/20 
 

Casas 26 a 52 19/12 à 26/12/20 
28/12 a 04/01/21 

20/09 à 19/10/20 21/10/20 
às 14:00h 

21 a 26/10/20 
 

Janeiro/21 Casas 01 a 25 05/01 à 12/01/21 
14/01 a 21/01/21 
23/01 a 30/01/21 

20/09 à 19/10/20 27/10/20 
às  

14:00h 

27 a 30/10/20 

Casas 26 a 52 06/01 a 13/01/21 
15/01 a 22/01/21 
24/01 a 31/01/21 

20/09 à 19/10/20 27/10/20 
às  

13:00h 

27 a 30/10/20 

Carnaval/21 Casas 01 a 52 12/02 a 21/02/21 01/11 a 30/11/2020 02/12/2020 às 14h 02 a 08/12/2020 

                                                                           
ANEXO V  
                                                                 Tabela de Valores - (a que se refere o artigo 16º ) 
                           Alta Temporada  

     Número     Capacidade             Valor por Período - R$      Valor de Diária –R$ 

     Acomodações   das Casas   de ocupação Associado Particular Associado Particular 

     Sede     08 pessoas 1.350,00 0,00 170,00 0,00 

     Casa 22                10 pessoas 1.600,00 3.500,00 200,00 480,00 

     Casas 29 e 38     09 pessoas  1.550,00 3.400,00 190,00 460,00 

Casas Especiais    Casa 52     03 pessoas  550,00 1.200,00 70,00 170,00 

     Casa 51     08 pessoas  1.200,00 2.750,00 180,00 430,00 

     Casa 46                       06 pessoas     1.100,00 2.400,00 140,00 340,00 

     Casas 28 e 39             05 pessoas    1.050,00 2.300,00 135,00 290,00 

     Casas 02-03-49-50      05 pessoas    900,00 2.200,00 115,00 280,00 

    Casas 47-48      05 pessoas    900,00 2.200,00 115,00 280,00 

    Casa 01     05 pessoas 900,00 2.200,00 115,00 280,00 

Casas Comuns    Demais      05 pessoas    800,00 2.000,00 110,00 250,00 

 
                            A Diretoria                                                                                                                            
  Associação dos Exatores do Estado de Minas Gerais 
                                  (31) 3048.6591 
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